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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(P) n". 07411 de 04 de agosto de 1976 

O Governador do Territór io FeGleral dG Amapá, usan
do du a~ribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 
item li, do Decreta-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.o - Exonerar a pQdldo, nos termos do artigo 
'15, item I, alínea «a•, da Lei n.0 1.711, da 26 de outubro di! 
1.952, o Economista Nestlerll\o dos Santos Valente, do car
go Isolado de provimento em comissão, símbolo 5-C, Ele 
Diretor do SE;rvlçe de Pessoal , do Quad.ro de Fuocionârlos 
do Governo deste Território, a contar de 04 de agosto do 
corrente ano. 

A~t. 22 - Revogadas as disposições em contrário. 

Pal,cio do Setentrião, em Macapá, 04 de agosto de 
1976, 87.0 da Repúbll~a e 33. ~> da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(Pl n." 0750 de 05 de agosto de 1976 

O Governador dtt Território Federal do Amapá, usan
do das abrlbulções q\le lhe são conferidas pel0 artigo 18, 
item II, do. Decreto-La! n .0 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.• - Designar nos termos do11 artigos 72 e 73, 
da i.ei n.0 1.711 , de 28 de outubro de l.ll52, o Ten. Cel. 
I11f. J osé lndio Machado, Secr~'ftrio de Seguran~a Pública 
desta Unidade, para exener aoumulaiivamente, em ~ubsti
iuição, o eargo de Governadol' deste Território, durante o 
im)Pedfmento ch respectivG i!iular no perlodo de 05 a U8 de 
ago11~o de oorren'e ano. 

Art. 1.• - Revogadas as disposições em contrhfo. 

Palétlo do SetE>ntrião, em Maeapá, OS de agosto 
de 1976, 872 da República ~ l3º da Crla~ão do Tenitório 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
GoverniRl.or 

( ~) n 2 ()751 de 05 de a~~:oste de 1076 

O Governador do Territórie Federal do Amapá, usan
do das atrlbuigões que lhe são conferJ~as pelo artigo 18, 
Item II, do Deerete~-Lel n2 411, de 08 de jnneire de 19i9, 

RESOLVE: 

Art. 1.o - Designar o Dr. José da Silva Fontoura, 
Técnfcse para o Programa de Mode.rnizaçh Administrativa 
"dos Terriiórios Federais, lotad9 na Secret aria de Amminis
tração e Flnançu, para duempenhar IIS !untões de Dfr.etor 
elo Serviço de Pessoal do Governo deste Território, a par
tir llle Of de agoste dg oorret'lte ano. 

Att a.o - Revogadas as dispoaltões em contrário. 

Palhlo 610 Setentr!~ o. em Maeapá, Oe de agosto de 
liYI, li7.e da 'Repúbliu e 33.0 da Cria9ão do Território Fe-
4iera1 do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Ooveraalililr 

(P / nº 0752 de 05 d e agosto de •976 

O Governador do Território Federal Elo Amapá, usan
do das atribuições que ·lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 191i9, 

RESOLVE: 

Art. - Dispensar , «ex-offído». nos termos do artigo 77, 
da Lei n .• 1.711 , de 28 de outubro de 1.952, Carlos Alber.to 
Soares , Meeâ nico de Máquinail , nível 9-B, do Quadro de 
Funcionários do Governo deste Território, lotado na Secre
taria de AdministraçãG e Finanças , da função gratificada, 
símbolo 7-F, de Adm inistrador da Garagem Territorial, do 
Quadro ac ima referido, a contar de 05 de agost o do cor
rente a no. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 
Pa•ácio do Setentrião, em Macapá, 05 de agosto de 

1971>, 87. 0 da República e 33.0 da Cria<;ão de Território Fe
dt>ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Renning 
@overnador 

W) n.0 0753 de o~ de agosto de 1976 . 
O Governador do Território Federal do Amapá, usan

do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item II, do Decreto-Lei n2 411, de C8 de janeiro de 1969, 
por delegação de competência, d e acordo com o Decreto n.0 

64.925, de 05 de agosto de 1989 e Portaria nº 013, de OC de 
maio de 1970, do Ministério d6 Interior, e ainda, tendo em 
viilta o disposto no ar tigo 28, § único, do Decreto n.0 

!16.0111, de 18 de janeiro de 1967, 
RESOLVE: 
Art. 1.0 

- Excluir, a partir de Cl5 de agosto do cor-
rente ano, do relacionamento constante do Decreto (P) 
número 0249, de 10 d e marçe do mesmo ano, Carlos Alber
to Soares, Mecânico de Máquinas, n!v&l !l-'S, do Quqdro 
de Fumclonários do (]overno deste Território, lGtado na 
Secretaria de Aclmlnis*ração e Finanças, da funqão gratifi
cada , slmbole 7-F, de Administ rador lila Garagem Territo
rial, do Quadro aolma referido. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrá11io. 
Palácio do .!etent.r11o, em Macapá, 05 de agos\o de 

1976, 871 da República e 3JQ da CriaGAo do Territ6rlo Fede
ral ào Amapã. 

Arthur Azevedo Heanine 
Governador 

(!?) n~ OT54 àe 06 àe agosto de lll76 
O Governador do Territ6rlo Federal do Amapá usan

do das atribuições qua lhe são aonferidas pelo artigo 18, 
item li, do Deneto-Lei n 2 41J, d& 08 de janeiro de 1969, 

R~SOLVE: 

Art. 1 ~ - Designar nos termos ds artigo 145, item I, 
combinado com o artigo H7, da Lei n.0 1.711 , de 28 de ou
tubro de 1.952, o servidor Girio Nazareth Menezu Couti
nho, Armazen!sta , n!vel 10-B, do Quadre~ de Funeionárlos 
do Governo deste Território, lotado na Seeretaria de Ad
min lstreção e Finanças, pare exer cer interinamente, a 
funtão gratificada, s ímbolo 7-F, de Adm inls~rad9r da Gara
gem Territorial, do Quadro acima referido, a partir de 05 
de agos t <J do oerrente ano. 

Art. 2~ - Revogadas as diAposições im contrário. 

Palácio cio Setentrião, em Maoapll, 06 de a gosto de 
19'16, 872 da República e 33~ da CrlaQão do Tel'ritórlo Fede
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 
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As Repartições Públicas 

Territoriais deverão remeter o 
expediente destinado à publi
cação neste DIARIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 horas. 

EX PEDIENTE As Repartições Püblicas 
cíngir-se-ão às assinaturas 
anuais rell'lvadas até 23 de 
fevereiro de cada. ano e às 
iniciadas, em qualquer épooa 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
~~ 

DIRETOR 
As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos 
casos de erros ou ·omissões, 
deverão ser formuladas por 
t.:Serita, a Seção de Redação, 
das 9 às 12:00 horas, e das I 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 boras após a saída 

Íranildo Trindade Pontes A fim do possibilitar b 
remessa de valores acompa 
nhados de escla recimentos 
quanto a sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

DIÃRIB~CIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPA'- T. F. AMAPA 
-<?'~ 

ASSINATURAS 
dos órg·ãos oficiais. · 

Os origmais deverão ser 
datilografados e autenticados. 
ressalvadas, por quem de di-

Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Núm ero avulso 

Cr$ 50,0 
(( 25,00 
« 12,50 
(( 1,00 

Os suplementos às edi
çõE:s dos órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

reito rasuras e emendas. I ~ O funcionário público fe
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

«BRAS1LIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 

COO PER PRESS, no <<Brasília Imperial Hotel». 

Para facilitar aos assinan- A fim de evitar solução 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

tes a verificação do prazo de de continuidade no recebi
validade de suas assinaturas, monto dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
d·o talão de registro o mês c antecedência mínima de trinta 
o ano em que Hndará. (30) dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos oHciais 
será, na venda avulso acres
cida de Cr$1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
decorrido. 

O Go:::n~o~
2

:~ ~:r~:t:r~o m;:::r:le d

1

:

7

: mapá, usan- ~ -
Poder Judiciário 

Justiça dos Territórios 
Território Federal do Amapá do das atr.Jbuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, , 

item li, do Decreto-Lei n 2 411, de 08 de janeiro de 1969, 
;- Juizo de D'ireito àa Comarca de 1J1acapá 

RESOLVE: I 
· i Edital de Praça dos Bens pertencentes a Serviclílmtro Conceder aposentadoria, ·de acordo com os artigos 101, , 

item III, parágrafo único e 102, item I , letra «a>>, da Cons- j Fortaleza Ltda. 
tituição Federa l, à Elza Cu nha Craveiro, matrícula n.0 \ 

1.687.816, AO cargo de Professora do Ensino Pré-Primário, '1 

EC-5 14, 11, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - ,I 

deste Território (Proc. n.0 119/76-SEC). 

Paláelo do Setentrião, em Macapá, 16 de março de 
1976, 87.0 da República e 33~ da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

N.R. - Republicado por incorreção. 

Junta Comercial do Território Federal 
do Amapá 

Portaria Nº 01 / 7fi - de 30 de julho de 1976 

O Presidente da Junta Comercial do Território 
Federal do Amapá-JUCAP , no uso de suas atribui
ções, que lhe são conferidas em lei. 

RESOLVE: 

Ar t. 12 - Desig nar na forma dos itens XII e 
XIV, d·a artigo 52, do Regiment0 Interno desta Junta 
Comercial, criada pelo Decreto Territorial número 
005, de 09 de m aio de 1973, com as atribuições 
determinadas pela Lei Federal número 4. 726, de 13 
de julho de 1965, o senhor Ostiano Leite Filho, 
Ch efe da Seção de Registro do Comér1cio, para 
exercer o cargo de Secret ário Geral provisório desta 
Junta Comercial, a contar de 02 de agosto de 1976, 
em virtude da ausência do titular, desta capital. 

Art 22 - Revogadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões plenárias da Junta Comercial 
do Território Federal do Amapá-JUCAP , em Maca
pá-AP, 30 de julho de 1976. 

Luiz Carlos Muricy 
Presidente - J UCAP 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia, Juiz 
de Direito da Comarca de Macapá, Capital do Ter
ritório Federal do Amapá, na forma da Lei etc. 

Faz saber a quantos virem o presente Edital, 
com o prazo de 60 dias, que o Porteh.·o dos Audi
tórios deste Juizo ou quem suas vezes fizer, trará 
a público pregão de venda e arrematação a quem 
mais der e maior lanço oferecer, acima da avaliação, 
no dia 14.09.1976, às 9:00 horas, os seguintes bens, 
penhorados a Servicentro Fortaleza Ltda., em exe
cução pai" este Juizo movida por José Cleto de Vas
concelos, a saber: a) Um (1) conservador de alimen
tos, marca «Siam-Util», de 220 volts, m edindo três 
m etros de comprimento, 1,30m de ·altura e 1,07 de 
largura; b) Um (1) conservador de alimentos marca 
«Siam-Util» de 220 volts, medindo 3,00m de com
primento, 1,64 de altura e 1,07 de largura; c) Um 
conservrdor de alimentos II).arca «Siam-Util», con
julgado (dois em u m), de 220 volts, medindo 5,85m 
de comprimento, 1,98m de altura e 1,12m de largu
ra; d) Uma (1) conserv~or de alimentos, tipo «Ilha»1

, 

de 220 volts, medindo 2,00 metros de compriment0 , 
065m d e altura e 1,33m de larguna; e) Uma (1) 
máquina registradora, moeL 25-60cy-llov 124w, série 
typo n2 3219-577982, avaliados em .. 280.000,00 (d<u
ze ntos e éitenta mil cruzeiros). 

Se não for alcanç ado lanço superior à a valiação, 
seguir-se-á no d ia o4.lo.76, às lo:ooh, no mesmo lo
cal, a sua venda a quem. mais der. 

E para que a alienação chegue ao conh~cimen.
to de todos, passou-se o presente que será afixado 
no átrio do Edifício do Forum e publicado uma vez 
no Diário Oficial e duas vezes no Jornal do Povo. 
Dado e passado n esta cidade de Macapá, aos vinte 
e nove dias do mês de julho do ano de mil nove
centos . e sete nta e seis. Eu, Nino Jesus Aranha 
Nunes, Escrivão em exercíciot subscrevi. 

I --..... 
\ 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
Jui~ de Direito 
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Termo de Cessão 

Termo de Cessão-de Imével que entre 
si fazem o Governo do Território Federal 
do Amapá e a Companhia Brasileira de 
Alirr.entos - COBAL, para uso do imóvel 
de propriedade do GTF A, dependência 
da Seoretar-ía de Economia, Agricultura e 
Colonizaçião, localizado à Avenida Men
donça Furtado nº 53, nesta cidade. 

anuência da OO:BAL; no caso de restituição do 
mesmo, a COBAL fica n'a obrigação de fazê-lo em 
perfeito estado de conservação e habitação salv<il os 
desgastes naturais cle uso pel0 decorrer do tempo; 

Cláusclla <Bª - Fica eleito o Forum da ~idade 
de Macapá, deste Território, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste Termo de Cessão. 

E, para fir meza e validade de tud0 quanto fi
ca acima estipulado, lavrou- se e presente Termo de 
Cessão, o qual depois de lido e achado conforme 
vai assinado pelas partes e pE>r duas testemunhas 
presentes a este ato . 

Pelo presente instrumento particular, de um 
lado o Governo do Ternitório Federal do Amapá, 
entidade instituída pelo Decret0-Lei n.0 5.839, de 
21 d~ setembr:o de 1.943, com sede na cidade de Deste te11mo serão extraídas 5 (oir.co) 

1 igual teor , devidamente autenticadas. 
vias de 

Macapá , capital deste Terrítório, daqui por diante 
denominado GTFA, neste ato representado pelo seu 
Governador em exerc1010, Si'. Arthur Azevedo 
Henn}ng, e, de outro lado, a Companhia Brasilúra 
'>le Alimentos COBAL -, ~daqui por diante 
denominada COBAL, neste ato r,epresentada pelo 
Sn. Miguel Ângelo Nogueira Lopes, Gerente da 
Sucursal da COBAL, tem justo o convencionado 
celebrarem este Termo de Cessão, medi&nte as se
gui ntes cláusulas ~ condições: 

Cláusula 1ª - O GTFA, por este ato, faz, em 
caráter irvetratável e irrevogáv.el , cessão a COBAL, 
pelo prazo de dois (2) anos, do imóvel localizado à 
Avenida Mendonça Furtado, nº 53, ala direita do 
prédio onde funciona o Instituto Nacional de Co
lonização e Reforma Agrária (INCRA), também 
dependência da Secretaria de Economia, Agricultura 
e Côlonização, o qual já se encontra em poder da 
COBAL, abaixo descrito e caracterizado: 

Descri-.:ão de Imóvel Valor 

Prédio construído em alvenaria 
com 12 compartimentos incluindo 
sanitários internos, cobertos com 
telhas de Brasili1J, com piso de 
ci m e nto, área construída medindo 
401,09 mts2. Cr$ 180.066,1 O 

Cláusula 2.a - A presente cessã~ é feita à 
título g ratuito, pelo pr.azo de dois anos, dom vi
gência a partlr da data da sua assinatura, prorro
gável medisnte acordo tmtre as partes. 

Cláusula 3.3 
- Caberá a COBAL a obrigação 

de 7!elar pela conservaçã0 do imóvel, inclusive 
pintura, correndo por eonta da mesma todas as 
despesas que 0 Governo julgar exigíveis, pou 
ocasião das inspeções peniódicas que promoverá, 
de conformidade com o previsúo no artigo 70 do 
Decreto-Lei n.0 9.760, cle setembro de 1946; 

Oláusula 4.ª - A COBAL nãQ poderá ·trans
ferir a (i)Utrem, r1EH~ ceder no todo ou em 
parte, o imóvel, nem fazer modificações, ou quais
quer outros serviços 0u obra no prédio que altere 
sua estrutura originaal, sem pr:évia autorização do 
Governo, através de se u argão competente (Art. 
88 do já cita de Decreto-Lel n .0 9. 760); 

Cláusula 5ª - A COBAL fica obFigada ao pa
gamento das despesas de luz, água, telefone e de
mais taxas que lhe forem impostas para habitabi
Hdade do imóvel; 

Cláusula 6ª - O GTFA e a COBAL, poderão 
rescindir a presente cessãe em qualquer tempo que 
julgarem conveniente; 

Cláusula 7ª - O GTFA, respeitada a Lei vi
gente, ni!o poderá ceder a a~trem o imóvel, sem 

Mac:apá, 15 de julho de 1976. 

Arthur Azevedo H~nning 
Governador elo Terr itório Federa} do Amapá 

Miguel ÂngE:>lo Nogueira Lopes 
Gerente da Sucursal da COBAL 

Testemunhas: 

Engº Agrº Júlio A. Horna Cantelli 
Secretário de Agricultura 

Engº Agrº Jol:lquim Matias da Rocha 
Assess0r do PlanejamerHo da SEAC. 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Comissão Permanente de Licitações de Obras 

APROV0: 
Cleit en Figueiredo de Azevedo 

Prefeito Muaioipal 

Ata da reunião realW:acla em 15 de j111lhlll c;Joe 1976, 
paPa julgar as propostas referentes ao Edital n.0 

04/76-CPLO. 

Aes quinze dias do más àe julh& cio ano de hum 
mil novecentos e setenta e seis, na iiala da Diretoria dG 
Serviço Municipal de Estradas de Rodagm, no prédio 
anexo ao Palállio 31 de Março, nesta cidade de Macapá, 
capital do Território Federal do Amapá, às 10:20h reuniu-se 
a Comissão P1.1rmanente di! Llchações de Obras, fnsUftuhia 
pela Portaria n.0 005,76-GAB-PMM, do Governo do Mu
nicípio de MacQpá , constituída pelo~ Senhores: Engenheiro 
Rodolfe dos Santos Juarês. Diretor do Serviço Munioipa~ 
de Estradas G!e Rodagem , S!mbolo 5- ~ , Economista Newton 
Dougllls Barata dos Santos, Diretor do Departamento de 
Atiministração, Símbolo 5- C. Engenheiro An\on!o da 
Silveira Barbosa, Diretor do Departamento de Obras e 
Viação, Símbolo 5-C , Arquiteto A ntonie> Duarte Brlt0 
Filho, Advogado Francisco Souza de Oliveira, ehefe da 
As~essol'ia Jurídica , Slmbol!il 5-C, presidente e membros 
respectivamente, cgm a finalidade de receberem, e-xami
narem e ju!glilrem as prepostas referentes ao "Edital n.0 

04/16-ePLO, o senhor presfde.l'lte Iniciou a reunião agra
deoendo u presenças dlil8 seAhoru conc0rrentes, e psssgu 
a ler os principais ttens do Edital, solicitou apar\e , o Sr. 
José Maria Papaléu Paes a cerca · Ciia obrigat<n·fedsde de 
t1Hfos os concorrentes aprasentarem à Comissão todos os 
documer:~tos exigidos no Edital, para esclr~recer essa il'llh.
ga~áo o senhor presidente solicitou a opinião dos demais 
meml!lros, quando pronunelou-se o membro Newton 
Doug~as Bsrata dos Santos, opinando que nessa reunião 
se examinasse apeaas as documentações das firmas con
correntes, em reunião posterior o recebimento e apuração 
das prepostas, ai então seria conhecido as que não !lltfs
f1zeram as exigências contiàas no Eàltal , senc:lo aeeita uaa
n!m!mente, entãe passo1:1-se a entrega dos envelopes eon
tend0 as <iocntmentações de habilitação à coneorrência, des
sa forma s SeNhor Presidente abrindo os envelopes exa
minou os documentos dlstribuindv aos demais membros e 
eoncorreFJtes parlól aparem suas rubricas nos decume!!ltos e 
cartões de matricula na CPL/ PMM, feito l ssQ o ~enhor 
presidente eselareceu mais uma vez qae toi!la documeAtação 
seria julgada na próxima, dfso. que ses-ia declarado o 
ruuliado do exame da d ocum entação na próxima reunião 
que aconteceria às 17:09 horas , e senhor Presidente decla
rou suspensa a reunião, Glonvltlando ns concorrentes l'Jare 
se fazerem presente s à s I7:oo horas. Rein!giada a ses1ã0 às 
17:8Q bora11 o Senher Presidente iiolicff"ou desculpa• pellt 
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atrazo verificado, por motivos de força maior, em seguida 
o Senhor Presidente esclar eceu que a luz da legislação 
Ar t. 195 da Lei n.0 1.-711, o Senhor José Maria Papa1él!l Paes 
n ão poderá se pronunciar como represeatante da firma 
ENGEPLAN, visto que é funcionári0 público federal, e tão 
somente poderá participar Gomo ouvi nte, sem .Permissão 
par a apartear, do mesmo modo · proceda-se com a outorga-
da da firma SANECIR, bas ea do no mesmo Ari. 195 da Lei 
nº 1.71 1, esc lareceu aiada que estas obser vações nãe J.r,1-
pediriarri às firmas continuarem oencorrendo, bem como 
as que além dos cartões de matriculas na CPL/ PMM não 
apresentaram _çloeumentação complementar, baseando-se no 
fa to de que a documentação daquelas :Nrmas se encon-· 
tram atualizadas na Secção de Cadastros de Firmas da 
Prefeitura e h(\viam entregues a sua documentação até a 
hora fixada para a realização da tomada de preços con
forme o Eàital prescreve no seu item 5, portanto, a inte
resse da ad!ministração, todas as Hrmas estão aptas a con- . 
correr. Em seguida foràm entregues os envelopes contendo 
as propostas; iniciou-se a apuração pela firma CONSTRAN, 
com duas propost as, uma para cálaulo estrutural e outra para 
cálculo es trutura l e orçamento que é: valor para aálculo estru
tural Cr$ l 2.000.00 (doze mil cruzeiros) ç,razo para entrega d e 
15 dias, ~:á l culo estrutural e orçamento pa ra execução dos 
serviços C'r$ 615.719,70 (seiscentos e quinze mil, setaoentos I 
e deze novt> cruzeiros e setenta centavos) declarando aceita'l' 
todas a s exigências contidas no Edital e e!!peaificaqões téc-' I 
nicas da PMM, com o prazo de entr ega de 90 (noventa) 
dias. verificou-se a falta do Cr onograma Físico-F-inanceiro j 
do Cálculo Estrutural, fltma C.C. Maciel, cálculo es~rutural 
Cr$ 35.000,00 (trinta e cinco mil eruzeiros) com o pra210 de 
15 dias com o cronograma físico- ftnanceiro, cálculo estru- l 
tural e orçamento na ordem de <2r$ 963. 31lR,oo <novecentos 
e o esse o ta e t rês mil, trezentos e oitenta e oito cruzei ros) 
com 0 prazo ele 120 d1a~. declarao de que aceita todas as exi-· I 
gências contidas no Edital e especificações técnicas da PMM. , 
Aguia Engenharia & Comércio Ltda, aceita as ex igênaias 

~~$ti~:~o~~o~1~~:~n~~o e0~:~~-~~L~u~e~i;s)~~~~~ 0 t~~~cu~~ ! 
estrutural com o prazo de 20 dias, anexando cronograma fí 
slco-financelr0, preço global para execuQão da tJbra1 é de 
Cr$ l.l39.ol5,oo (hum milhão, oento e trii'lta e nov emll , quin
ze cruzeiros) e pràzo para execuqão de \20 dias, anexand{) 
o cronograma físico-financeiro declar ando. aceitar ao exi
gências contidas no Edital, bem como as espealficações 
técnicas. ENGEPLAN, proposta com p reço global · de 
Cr$ 2.320:379,oo (dois mHhões, trezentos e vinte mil , tre
zentos e setenta e nove cruzeiros) com o prazo de 150 dias, 
pr eço para o cálculo estrutural Cr$ 15.ooo,oo (quinze mil 
cruzeiros) com !;) prazo de 16 dias e prazo para validade cla 
proposta 60 dias, declara que aceita as exigências contidas 
no Edital e l!:speeifica~Jões Técnicas. Amazônia Construções 
Comércl0 Ltda, preqo para execução dos serviços ale 
cálculo estrutura! Gr$ 4o.0oo,oo (quarenta mil cruzeiros) e 
prazo de 14 dias aaexando crenogr ama físico-financeiro, 
com aceitação das exigências do Edital e Especificações, 
proposta para execuqã o da nova pr aça cívica da bandeira, 
preço global Cr$ 1.203.334,90 (hum milhão, d l.l"lentos e três 
mil, quinhentas e .trinta e quatro cruzeiros e novemta 
ce ntavos) com o prazo 6le 120 dias. SANECIR Ltda. , c41culo 
estrutura l Cr$ 28.000,00 (vinte e oito mil oruzeiros) aem o 
prnzo de 30 dias a contar da 1.a oràem d e serviqo, e preQo 
para e::tecução 'lia nova praç:a cívica da bandeira 
Cr$ 1.716.556,13 (hum milhão, setecentos e dezesseis mil, 
quinhentos e clnquenta e seis cruze iros e treze eentavos) 
com o prazo de 180 dias aceitando todas as exigências do 
Edital e Especificações. O senhor Presidente escla receu 
qu.e as espec!fica~ões da P MM esclarecia o fornecimento 
pela Prefe!\ura do ISLOKRET, como as firmas ENGEPLAN 
e SANECIR cotaram preços com esses forrc€cimentos, so
llcita às menclonadlls firmas o desdobramento dos preços de 
blokret e d'o fornecimento exclusivo de mão-de-obra, no 
que foi aceito pelos r eferid os r eprese!'lt antes, eom o aprovo 
unânime de todos os participantes da r eunião; concorrentes 
e co.missão. Aquelas firmas se comprometeram a entregar o 
dêsdobramento da IDroposta solicitado, no prazo de 48 
heras . O senhor Presidente suspendeu a reunião, con
v ocand0 novo encontr o para às 17:60 horas do dia 
19/ 07/75 (segunda feira) no mesma local. 

Macapá, H\ ale julho de 1976 
Eng~ Rodolffl dos Santos Juarês 

PreRidente 
Econ. Newton Douglas Barata dos Santos 

Membro 
Engº Antonio da Silveira 'Barbosa 

Membro 
Adv. Fa ncisao SEluza de Oliveira 

Membro 
Arq. Antonio Duarte Brito :Filho 

Membro 

! 

PTefeitura Munioipal de Macapá 
LEI N.0 052/ 76-GA 8-PMM 

<< Denomina Sala de Leitura Profª S&nia 
Henrique Barreto a localizada no prédio, 
sito à A v. Procópio Rola, n.0 456, nesta 
cidoede ». 

O Prefeito Mu.nicipal de Ma ca pá, Território 
Federal do Amapá. 

Faço saber que a Câmara de Vereadores do 
Município de Macapá aprova e eu saneiono a se
guinte Lei: 

Art. 1 Q - Denominar Sala d~ Leitura Profª 
Sônia Henrique Barreto a localizada no p r.édio sito 
à Av. Prooópio Rola, nQ 456, nesta cidade. 

Art. 2º - Esta Le! entrarã em 
data de sua publicação, revogadas as 
em contrário. 

vigor na 
disposições 

Palácio 31 cle MarQo, 02 de agosto de 1976. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal 

Jacy Jansen Costa 
Resp. p/ Dept º de Administração 

Cooperativa Mista Agropecuária de :Pedra 
Branca 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Assembléia Geral Extnaordinária 

O Pre8idente da Cooperativa Mista Agropecuá
ria de Pedra Branca, usando das atribuições con
feridas pelo Est&tuto Social convida os Senhores 
Associados da referida EnUdade, para p ai'ticiparem 
da Assembléia Geral Ex traordinária, a realiza r-se 
na Sede da Coo perativa,- localizada na Estrada de 
Ferro n0 quilômetro 178 (cento e setenta e oito), 
no dia 29 (vinte e nove) de agosto, domingo às 
8:00 (oito) horas em primeira convoca ção, com a 
presença de dois terç.os do número total dos asso
ciados. Caso não haja número legal para as delibe
r:ações, a Assembléia será realizada no mesmo dia 
e loc~l em segunda convocação às 9:00 (nove) ho
ras, com a presença da metade mais um dos asso
ciados. Persistindo a falta de «quorum legal», a 
Assembléia será r eaHzada no mesmo c,:ha e local 
em terceira cortvocação às 10:00 horas c.om a pre
sen ça mínima de 10 (dez) associados, para discuti
rem e deliberarem sobre a matéria constante da 
Ordem do Dia: 

1.0 ) Eleição e FlOSse do novo Quadro Adminis-
trativo da Sociedade; 

2º) Aprovação do Relatório da Diretoria; 

3Q) Apreciação das Contas de Resultado; 

4.0 ) O que Ocorrer. 

Macapá, 03 de agosto de 1976. 

José Sena da Silva 
Presidente 

r 

1 Preço do exemplar: 
I . 

I Cr$ 1,00 
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Comissão de Inquérito Administrativo 

Decreto (P) / 76-GAB 

Portaria nº O i/ 76-CIA 

O 8 residente da Comissão de I nquérito Admi
nistrativo, designada pelo Decreto (P) n. 0 0704 de 
16 de julho de 1976, do Exmo. Sr. Goveonador do 
Territ-ório Federal do Amapá. 

Reselve, na forma do § 2.0 do art. 219 de Es
tatuto dos Funcionári0s Públicos Civis da União, 
1esignar J osé Altino dos Santos Flexa, ocupante do 
cargo d e Armazenista, nível 10, lotado na Secveta
ria de Segurança Pública para desempenhar as fun
ções rie Secretário da referida comissão. 

Macapá, 03 de agosto de 1976. 

José Maria Gonçalves de Leão 
Bresidetate da CIA 

Secretaria de Obras Públicas 

Instrumento - Contrato de Empreitada global 
nº 63/ 76-SOP (Processo n º 1317 /76-SOP). 

Partes - Governo do Território Federal do 
Amapá e a firma Amazônia Construção e Comér
cio Ltda. 

Objeto - Execução dos serviços de reparos e 
pintura no Gabinete do Diretor. Gia Divisão de Geo
grafia e Estatística, nésta cidade. 

Prazo - O prazo concedido para a conc lusão 
total dos sfi!r.,.iços é de 20 dias consecutivos. 

Valor - É de Cr$ 12.736;oo, valor proposto 
peJa empreiteira, mediante a medição dos serviços 
realizados e aceitos pela Secretaria de Obras Públi
cas . 

Dot ação - A~ despesas decorrentes deste Con
trato, corre rã e. à conta dos recursos oriundos do 
Ministério do Interior, Programa 07070251.279, 
elemenúo de despesa 4.1.1 .0, conforme Nota de Em
penho n2 850, emitida em 20.07.76. 

Fundamento do Instr-umento -· Este Contrato 
decorre da autorizaçã0 do Excelentíssimo Senhor 
Governador, às fls. n .0 02 do Processo nº 1317 de 
acordo cem o que preceitua o Artigo 8º do item 
Vll óo Ca pítulo li, do Dectre~o n.0 73.140, d.e 09.11. 
73, informação às fl3. n.0 04 do r eferido Processo. 

Maoapá, 05 de agosto de 1976. 

Engº Manoel Antônio Dias 
Dirigente da Contratante 

Israel Marques Sozinho 
Representante da Empreiteira 

Secretaria de Obras Públicas 
Estiato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto N.0 73.140/ 73) 

Ins1lrumento - Contrato de Empreitada n9 

64/76-SOP (Processo nº 988/ 76-SOP). 

PaPtes - Governo do Territóri~ Federal do 
Amapá e a firma ENDECO - Engenharia e De
corações Ltda. 

Objeto - lilxecução dos serviços de construção 
do prédie da casa da Agricultura CASAGRI, 
em Santana, 
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Puazo - O prazo c:oncedido para a exeoução 
total des serviços é · de 120 dias consecutivos, a 
contar da data da assinatura do Contrato. 

Valor - É de Or-$ 688.000,00 valor propost0 
pela Empreiteira , mediante a medição dos serviços 
realizad os e aceitos pela Secretaria de Obras Pú
blicas, e r» parcelas não inferiores a 1 O% clo valor 
Contratual. 

Dotação - As despesas decorrentes deste Con
trato, correrão à donta de recursos oriundos do 
Fundo de Participação dos Ii:stados, Distrito Fede
ral e Territórios- Pl'ograma 07130211.648, Catego
ria Econômica 4.1.1.0 -Conforme Nota de Empenho 
nº lJ 21, emitida em 06.07.76 e do POLAMAZONIA 
(PROTERRA) conforme Nota de Empenh0 nº 35, 
emitida em 06.07.76. 

Fundamento do Instrumento -- A presente 
adjudicação resulta da autonização do Excelentíssimo 
Senhor Governador que homologou a licitação de 
pre~os levada a efeito pelo Edital de Tomada de 
Preços n. 6 Ll"l/ 76-CPLOS, realizada em 11.06.76, 
combinado com o art. 18, item XVII do Decneto-Lei 
411, de 08.01.69, e tenclo em vista do que constla 
do Decreto (N) Ii1.0 034 de 30.10.í5. 

Macapá, 06 de agosto de 1976. 

Eng.0 Manoel Antônio DYas 
Dirigente da Contratante 

Eng_.0 RaphaeJ Levy 
Representante da Empreiteira 

Comissão Permanente de Licitação 

A VISO DE EDITAL 

Tomada de Preços nº 25/ 76 

A Comissão PE>rmanente de Licitação do Go
verno do Território Federal do Amapá tovna pú
qlicc''• para conhecimento das firmas interessadàs e 
inscritas no Serviço de Cadastro (Divisão de Ad
ministração) que às 09:30 horas do dia 16 do corren
te mês de agosto, na sala de reuniões da Secl)etaria de 
Administração e Finanças - SAF - · à Rua Gene
ral Gurjão n.0 1.295, nesta cidade, recebetá p_ropos
tas para fornecimento de cereais e produtos enlatados 
desUnados a suprir dh'íersas Secr.et&rias de Gove!lno. 

O Ediotal complet@ e demais esclarecimentos 
poderão ser· obtidos no endereço supi1a menciona
do, n0 horário d~ 08:00 às 12:00 e l 5:00 às 18:00, 
de segunda e sexta-feira . 

Macapá, 02 de agosto de 1976. 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
Presidente da Oomissão Permanente de Licitação 

AVISO DE EDITAL 

Tomada de Preços nQ 26/ 76 

A Comissão Permanente de Licitação do Go
verno do Terrlitório Federal do Amapá torna pú
blico, para conhecimento das firmas interessadas e 
inscritas no Serviços de Cadastro (Divisão de Ad
ministração) que às 15:00 horas do dia 16 do m ês 
de agosto corrente, na sala de reuniões da Secre
taria de Administração e Finanças (SAF), â rua 
General Gurjão n. 0 1295, nesta cida de, receberá 
pr~posta para fornecimento de frangos abBtidos res-

.i friado; ovos de galinha, fresco~, leite de gado, fres-
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oo; camarão resfriado; pescado de 1 ª; carne bovina, 
fiié e fígada de gado bc:>vino; recheio de caranguei
jo e unha de carangueijo, destinado a suprin óivcá
sas secretarias de Governo. 

O Edital completo e demais esolarecimentos 
poderão ser obtidos no enrleneço supra menci0na~ 
do, no horári_o de 08:00 às 12:00 e 15:00 às 18:00, 
de segunda a sexta-feira. 

Macapá, 02 de agosto de 1976. 

Luilz Gonzaga Pereira de Souza 
Preside.nte Comissão Permanente de Licitação 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo Prazo de 08 Dias 

Pelo pneserite Edital fica Notificado José 
Mar.qilles Magave, atualmente em lugar incerto e 
não sabido , reclamante nos autos do pnocesso nº 
678/ 76 , em que Escritório de Construções · e Enge
nharia « ECEL» S/ A é reclamada, de que tem o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para pagar na 
Secretaria da Junta de Conciliação e .Julgamento 
de Macapá, a impertância de 119j96 (cento e deze
nov e cruzeiros e noventa e seis centavos) sob pena 
de exeoução, hnportância corresponden~ a custa 
de ação devida pelo . notificando nos autos do su- · 
precitado processo. 

Secretaria da JCJ de Macapá, 02 de agosto de 
1976. 

Euton Ramos 
Diretor de Secret aria 

Junta ,de Conciliação e Julgam~nto de Macapá 

Edital de Pnaça~ com prazo de 20 dias 

A Doutora Juiza da Trabalho, Presidente da 
Junta de Co.ticiliagão e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quant0s o presente Edital 
virem, ou dele notícia tiverem que, no dia 06 de se
tembre de 1976, .às 12:30 horas, na sede desta Junta, 
à Av. Duque de Caxias, s/ nº serão levados a público 
pregão de venda e arrematação, a quem oferecer o , 
maior lance s/ avaliação os bens penhorados na ·exe
cução movida por Orneles Souza contra Constru
tora Rei Ltda. REICON, bens esses encontrados à 
Av. José Antônio Siqueira n º 401, e que são os 
seguintes: Um conjunto de Rádio Eletr.ola, marca 
Vila Rica, modelo - VTR-1009, 60 ciclos, 110 e 
220 volts, semi-nova. O qual foi avaliado em 
Cr$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos cruzeiros). 

Dois butijões de gás Butano. Os quais foram 
avaliados em Cr$ 300.00 (trezent os cruzeiros). 

Quem pl'etender arrematar ditos bens deverá 
comp.ar~cer no dia, hora e local 'acima mencionados , 
ficando ciente de que deverá garanUr o lance com 
o sinal correspondente a 20% (vinte por ceNto) de 
seu valor. E, para que chegue ao oonhecimento dos 
interessados, é passado o presente Eldita1, que se1~á 
publicado no «Diár·io da J ustiça» e afixado no lugar 
de costume, na sede desta Junta. Macapá, 05 d,e 

,agosto de 1976. Eu, Paulo Vieira Borges (Oftoial de 
Justiça Avaliador) datilografei. E eu, Euton Rap:10s 
Chefe de Secretaria, subsdrevo. 

Iraoilda Câmara Corrêa 
Juiza do Trabalho 

Cruzeiro Esporte Clube 

Fundado em 15 de novembro de 1.967 

ESTATUTOS 

(Continuação do número anterior) 

§ 3.0 
- Para efeito !!e que dispõe este Artigo, 

col'lsiderar-se-á exerelcia, o IiJeríodo entre uma e outra 
Assembléia Geral Ordinária. 

§ 4.o - Será automaticamente destituído do Conselho 
Deliberativo, a coml'onente que deixar de oompareeer .a 
três (3) reuniões ordinárias ou ~noo (5) extraordtnária s, 
consecutiva·s, sem apresentar motivo justificável, a juizo 

· dos demais:conselhefros. 

Art. 23.0 - Nos limites l_egals e e statutários, compete 
ao Conselho B~Mberat!vo: 

a) ·- eleger os m embros da Diretoria 

b) - rever e refGrçar os presentes Es tatutos 

c) - citar normas regimentais ao Clube, sendo 
estas submetidas a Assembléia Gera l E-

d) - autorizar eontas, hipotecar ou allenar bens do 
fundo social do Clube; e 

e) - destituir o mandato de qualquer membro da 
Diretoria, designando imediatamente o seu. substituto. 

D!l Diretoria 

Art. 24.0 -- A IDiret0rla do Cruzeiro Esporte .,Clube, 
é composta de daze (12) membros, eleitos pelo Conselho 
Deliberativo, com o manda\Q de dois · (2) anos, que exer
cerão suas funl:õe s nos seguintes cargos: 

a) - 1 Presla!ente 
b) - 1 Vice-Presidente 

c) - 1 Primeiro Secretário 
cl) - I Segundo Secretário 
e) - 1 Primeir0 Tesoureir.o 
f) - 1 S egundo TesElureiro 
g) - I Diretor Social 
h) - 1 Diretor àe Esportes 
i) - 1 Diretor de Publicidade 

j) - 1 Diretor de Patrimôni0 
1) - 1 Diretor de Relações Públlsas 
m) - 1 Diretor de Intoaraâmb lo 

Art. 25.o - Entre outras atrlbul~tões, competg à 
Diretoria: 

a) - estar à frente de todas as reuniões do Ch1be; 

bl - or ientar as normas sadia s que dev~rão ser in
troduzidas na entidade após a aprovação do Gonselho De
liberativo e Assembléia Geral: 

c) - promover e r ealizar c;:am:panhas para e gon
quista de justas reinvindica~ões a ent(dade; 

d) - aumprlr e fazer cumprir os prtosenies E11tatutos; 

e) - mantet: rigorosamente de prontld!o a esarltu
r ação de receitas e despesas do Clube; -· 

f) - escolher e ntr·e o quAdro sCilGia l um sócio paFa 
Repr esentante do Clube, junto a Federação a que esteja 
filiado ; 

g) - propõr ao Conselho Deliberativo, a er!açt'lo ele 
novos departamentos; 

h) - ccnvocar a s reuniões d e Assembléia• Gerai11. 

(Continua nil próximt númug) 


	

